
SUPERIOR TRIBUl'TAL HILIT lffi • 

.J:r.L DA 31~ SESSÃO, EH 12 DE JilliHO DE 1963. 

PRESIDÊITCIA DO EXl'1:0. SR. HIHISTRO TENEHTE-BRIG.t.DEIRO /~VJJ{O HÉCK;_ 
SHER. 

PROCURL.DOR-GER~ DL. JUSTIÇJ~·lULITA.R, O EXMO. SR. DR. IVO D'AQUINO 
FOHSECJ... . . 

SEÇRET.t"Ú\IO, O SR. DR. IBERÊ GLRCINDO FERNiJIDES DE S.t~,VICE-DIRETOR 

Compares;eram os EJcrrios. Srs. Hinistros Dr. Wa~hington V~z de MeJ,lo, 
Dr. Oc:tavio Nurgel de Rezende, General.,de-E~ercito .Antonio Jose de 
LL~a C~uara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola, Tenente-Briga -
deiro Vasco l~ves Secco, J~,irante-de-Esquadra DiogoHBorges Fortes 
General-de-Exercito"F1oriw1o de Lima Brayner, Dr. Joao ~omeiro N~, 
to, e os E:~;mos. Srs~ Ninistros convocados General-de-E:icercito Jose 
Daudt Fabricio e Dr. Orlando 1-:outinho Ribeiro da Costa. 

. , . 
l.cha-se licenciado o E.::k:rilo. Sr. 1-:inistro General-de-Exerc~to Tris -
tão de l.J..encar l..raripe. 

' , ~ 
As treze horas, havendo numero leg~_, foi aberta a sessao • 

... 
Lida eoom debate, foi aprovada a ata da sessao anterior. 

ApelaçÕes julgadas na sessão secreta do dia lO: 
.t 

, 
Pe.:çana~ Rel~ O EJcrD.O~ Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt Fa
bricio. Rev. ·O E:nno. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta. Apelante: A Promotoria da Audi teria da 5r) Regi ao 
Nilitar. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça/, 
do 13º Reg:iJnento de In:fantariat que absolveu J o s e 
Alves, Soldado, da 2~ Divisão de Levantamento, do 
crime de insubmissão1 tendo eu vista o art. 10, le 
tra "d", do Decreto Legislativo riO 18, de 15 de de
zembro ,de 199J.. - Negaram provimento ao recurso cb 
Ministerio Publico, para decretar eÀ~inta a punibil1 
dade, por se tratar de acusado anistiado pelo Decre
to Legislativo nº 18, de 1961, unanimerflente. 

Nº 33.507 - Paran~. Rel. O E:xmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima C~
mara. Rev. ·O· EJano. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da Cos
ta. Apelante: A Promotoria da.Auditoria da 5~ Regi
ão ·:t-:rilitar. la.pelada: A sentença do Conselho de J'l\§. 
tiça do 130 Regliuento de Infantaria, que anistiou o 
Soldado d~ zn Divisao de Levantamento, Romildo· Rufa
to, de acordo COill a letra ffd" fl6 nrt.lº,do Dcc.Lcgi~ 

1~o nº 18, de 15 de dezembro de 1961. - Detarmin~ 
., · ram o arquiv~~ento do processo por se tratar de a

cusado anistiado pelo Decreto tegis1ativo no 18, de 
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UD 33.513- Pernambuco~ Re1. o·Exmó. Sr. Hinistro Dr• Ribeiro da 
Costa. Rev. O ·Exr..1o. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lilt1a Bray
ner. Apela1'1te: A Prórúotoria da lmditoria da 7f1 Reg! 
ão Hi1itar. J~pelada: A senten~a do Conselho Permanen 
te de Just"iça da .L.udii;oria da 7a Região Hilitar,qüe 
absolveu o Soldado Jose Gomes de Souza, do Estabele 
cimento de Finanças da 7r:. Região Nilitar, do crime 
previsto no art. 181, caput, combina~o com o art.l~, 
inciso I~, tudo do C .P .H., sem preju~zo da puniçao 
d~scipli,nar. - Não conl1ecera1·r~ do recurso do Nini.§ 
terió Publico 1 por falta de objeto, contra o voto do 
Exmo. Sr. Hin~stro-Gen. Ex. Lima Brayner, que conhe
cia e o provia, para reformar a sentença e condenar/ 
o acusado a 2 ro1os de prisao, como incurso·no ·arti
go 181, combinado com. o art. 19, tudo do c.P,H. 

... 
·.~ 

. .. ... ··~ •(O-

For&u, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

978 -

R E V I S Ã- O CRIMINAL 
------------ ------------------------ ----------- . 

Hinas Gerais. Rel. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Hurge1 
de Rezende. Rev. O EY.!ilo. Sr .• Ninistro Ten. Drig. JJ.. 
ves Secco. Requerente': vlaldyr GonçaJ_ves de Amorim,,' 
Najor ''T", de Artilharia, condenado, por desclassi
ficáção, a doi~ (2) anos de prisão, como ~ncurso no 
art. 203, do Codigo Penal Nilitar, por acordão do 
Supe~ior Tribunal Hilitar, de 5 de janeiro de 1962. 
- Haó conheceram do pedido.! contra os votos - :dos 
EJGTiós. s;s. N~nistros Gen. Ex. Limá Brwner e Alm. 
Esc:. Jose Esp~ndola, que conheciam. CI-Tao tomou par
te· no julg&uento, o EJGUo. Sr. Hinistro Dr •. Romeiro 
Neto, por se ter declarado impedid<;>). 

APELAÇ0ES 
---------------------------------

NO 33.53h - Bahia. Re1. O E:xmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima Bray..:. 
ner. Rev~ O E:fmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Costa. 
Apelante: Alo~sio JJJ_ves do Nascimento, So::!_dado, ser
vindo no 28Q Batalhão de Caçadores, condenado a 6 m~ 
ses·de prisão, incurso no art. 163,·combinado com o 
art. 62, inciso r, letra "a", e art. 64, inciso r,tu 
do do C .P .N. Apelada: A sentenca do Conselho de Jus
tiça do 280 Batalhão de Caçadores. -A Negara!Ii.prg 
vimento, para confirmar a sentença, unanirr~err~ente. 

NQ 33.547- Rio Grande do Sul. Rel. O Exmo.·sr. Ministro Dr.Mur
gel Q.e Rezende. Rev~ O E~o. Sr. Hinistro Gen. Ex.L;h 
Tha C&~ara. Apel&~te: ·J~dre Jacy Velas~uest Soldado , 
servindo na llA Cia. de ComunicacÕes, éondenado a 2 
(dois) weses de prisão, incurso no art. 182, § 50,do 



(Cont~ da nta da 31~ Sesse; em 12/VI/963) 

,f 

. ' . . 
C • P .1-~ • J;.p el ad.a: A s ent enç a do Conselho P ermailent e de 
Justiça da 3~ J .. uditoria da 3~ Região líilit[l.r. :: Ne 
garQm:proviníento, para confirmar a sentença! unanim-ª 
mente. 

São ~auló. Rel. O Exwó. Sr. Hinistro Gén. Ex. Daudt 
Fabrlcio. Rev. O 'E:ano. Sr- Ninistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelantes: A Pro~otorin da 1~ Luditoria da 
za Região Hilitar e Nelson O~~veira Silva, Soldado, 
servindo no 2Q Batalhão de Saúde'- condenado a 5 me
ses'de prisão; incurso no art. 163, combinado com ó 
art~ 62, incisos I, III e IV letra "c", tudo do c. 
P.M. li.peljã.da: li. S<intença do Conselho de Justiça do 
2Q Batalhao de Saude. - Negarar11 pr9vimen~o1 ao··.r.!l 
curso da defesa e provido o do Hinisterio Publico ) 
roformarnm ~ sentença; '~n condenar o acús~do a ·o· 

d .. - • t 1"..., d c p •.. !úe~es _ c prlS[.l.a, · co:·;~o U1.CU1'" so .uo ar • _ o.:~ 1 o • .r·~· 

unanimemente. 

São Paulo~ Relé O E~ar1o. Sré Einistro Ten. Brig. .Al
ves Secco. Rev. O E:xrno. Sr• Ministro Dr. Romeiro Ne
to • .l~pelante~ Benedito Eonorio da Silva_, SoJ.dado,se.t: 
vj_ndo na. Ciae do Quartel Go~1eraJ_ da za, Divisão de In 
fantaria, condena.do a 15 meses de prisão, incurso riõ 
art. 163, do C.P.H. J .. pel~da: 1~ sentençn do Conselho/ 
de Jústj_ça do 2Q Esquadrao de Reconhecirr1ento Necani
zado. Provida, a11 parto, reduziran·l à pena a 1 
meses de prisão,. V0 ncido, or:, p2 rte, o Exmo •. Sr. Hin. 
Dr. ~ui"gel de Rezende, que ·a reduzia a 6 meses de 
prisao. 

GueJ1abara. 'Rel. O E:xiJ.o• Sr. lanistro Ten. Brig.JJ:ves 
Secco. Rev. O EXlllo. Sr. lí:inistro Dr. Roneiro Neto. A 
pelante~ Bernardino da Cunha Leme Neto FH. SD. nQ 
DO.l271.6 7 da Guarnição do Quartel Central do Cor~o/ 
~e Fuzile1ros Navais, condené:!-do a 6 meses _de prisao.l 
:t.ncurso no art. 163, do C.P.h • .h.pelada: A sentença<Xl 
ConseJ_ho Permanente de Justiça da 1~ Auditoria da M-ª 
riru1a.- - A Negar~ú provimento, para confirmar a 
sentença, unanimen~ente. 

H A B E J .. S - C O R P U S-
-------------------------------------------~------

NQ 26.692- G~anabàra. Rel. o·Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima 
Co;nare.. Pacientes: Orlando Pereira Gomes, /..ntonio I 
dos Santos J..ndrade e SelJastião Nachado, os ~ois pri 
meiros co:::uerciantes, o 1.:ütirno Guardn da Pol1cia Nu
J::"'.icipal de Du<UJe de Caxias, em que alegam, por seu 
advogado, coaçao err1 seus d:t.reitos, por estarerr1 sen
do, ilegw.mente, processndos pelo Conselho Permanen 
te de Justica da 1r.. J.uditoria da liie Região Hilitar, 
pedem a ra~essa dos instrTh~entos ~os ~utos, na par
te referente aos pacientes, ao Juizo de Direi to ··dá 
Comarca d~ Duque de Caxias, na forma da lei, ·· para 
naquele foro~ competente, serem processados e jul~ 
dos. - Dcnegar~u a ordem, contra os votos dos 
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EJGilos. Srs. Hinj_stros Dr. Rorúeiro Heto e TenL Brig• 
luves-secco, que a concedia~, por se tratar de re:
ceptação cuJ.posa e para. julgar incompetente. a Jus
tiça Militar. (Usou da palavra o Sr. Dr~ Pedro Pie~ 
rede Oliveira, advogado dos pacientes). 

IJ1l 26.693 - Gual}abara• Rel. O Exmo~ · Sr~ Hinistro J~..rn. Esq. Jos~ 
Espln~ola. Paciente: Clcero B~edito dos Santos, Sol 
dado lntegrante do..,III Batalhao do 2Q Regimento de 
Infantaria (Batru_hao Su~z), em que ~ega, por seu~ 
vogado, encontrar-se preso 1 som culpa formada,em vir 
tude de p~~ce~so em q~te f<?;J; d.~~1~ciado, que transi tãl 
na li.~. J .. udl tQrla da 1~ Reglao l'iJ.J.l tar. - Denegada/· 
a orde.1·n, unanimenYont e. 

_r 

L P E.L AÇÕES 
----------------------------------
Rio Gronde do SuJ_. Rel. O E:irrfio. ·Sr. Hinistro Dr. 11~ 
gel,de Rçzende~ Rev. O Exrrtoe Sr. llinistro lJ:m. Esq. 
Jose Espindolat Lpelant~s: A Promotoria da 2~ Auditg 
ria da 3it. Regi ao E:i.J.i tar e Donairo de Quadros Dias , 
civil_, condenado a 2 anos de detenção, ii1curso n9 
a:t~ l8l~ §§,3Q.e hº, ~ombinado'cóm·o~ arts.·3~, § .11 
n:t.co, e 62, ll1CJ..SO I, tudo do C.P.M• li..pelada: J.• sen
tença do Conse~ho Permanente de Justiça da 2~ Audito 
ria de. 3a Regiao Hilitar. - Pelo voto de desemp_ª 
te do ~j-ano. Sr. l·finistro-Presidente, negaram provi -
mento as apolacÕes, para co1LfirBar a sentença, con -
tra os votos dos E:anos,. Srs, Hinistros Dr. lc:iurgol de 
Rezende; Alrn. Esq. Jose Espindola, Dr. Vaz ~e Nello, 
Gen. Ex. Lima Br2yner e Gen. Ex. Daudt Fnbrlcio, que 
negavam p~ovime~to ao rect~so da defosn e provinrr! o 
do Hinisterio Publico,_ pnra reformar $J. sentença e, ,j· 
condenar ó acusado a b ~1os·de reclusao, como incur
so no art. 181, cnput, do C.P.H. 

Guanabara. 'Rel. O Exm.o. Sr. Hinistró Ten. Brig.lJ..ves 
Secco. Rev. O Exr..1o. Sr. l:Iinistro Dr. Romeiro Heto. 1 .. 
pelante: Gilberto Preto da Silva, Solde.ào, servindo7 
no Regimento Florinno (J.Q R,0~1C5), condénádó a 6 rr~ 
ses de prisão, inctU"SO no art. 163? do c.P .. H. Apela
da: .A sentença do Conselho de Justlça·do J_Q Regimen
to de Obuzos 105 - Regimento Floriano, - Provida a 
a.pelnção1 reformo.ràm a sentença, para absolver o ac.:q. 
sado, 1.U1animemente, · 

NQ 33.551 - Guan:tbará. Rel. O EJ::nJ.óe Sr. 1'11inistro Gen. Ex. Daudt 
· Fabrlcio. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. f.':urgel de Re 
zend~. ~pelante: Elezir Bati~ta Gonça~~ej, Soldado , 
serv~ndo no 4Q Grupo de Canhoes 90 lmt~aereo, conde
nado a 6 meses de prisão, incurso no art. 1631 colLbi 
nado·cóm·os arts.·o2, inciso I e 64, inciso 1, tudo 
do C .P .N. /.pelada: .f:. sentença À9 Conselho de Justiça 
do 4-º Grupo de Canl1.oes 90 l..ntiaereo. -;: I:!egarafil p:tQ 
vimento, para confir~ar a sentença, ~manimemente, 
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HC 33.L!l2 -

Gunnab$ra. Rol. O E:')TI'rOe: Sr. lviinistr-o 'l..lru. Esq. Borges 
Fortes. :Rev. O E:xruo. Sr. Einistro Dr. Ro;r!eiro Neto. 1. 
pelante_: Ivo.n da S5~1va Dunrto, Soldado, servindo no 
2º Bo.tn.lhão de Info.ntaria BJ.indo.do., condone.do a 6 me
ses de prisno 1 incurso no art. 163, combinudo cóm· os 
arts. 62~ Ü1.C~SO r, e 64, inciso Il tudo do c.P.H. A,.. 
pelado..: •• scmtenca do Conselho do Just:Lco. do 2c Bata-· 
1hÜo do II1..:fantaria B1indo.dn • .,.- lTer;e.r~n p~ovimento, 
para confirmar a sentonço., uilunimerr.entc. (Hao tomarDJD. 
parte no ju~gor:!onto ás E;;:rilos. Srs. 1-~:J,nistros Dr~ Hur
r:;el de Rezende e Gen. ~::::. Dàudt Fabricio, por nao te
reni assistido ao relatorio). 

PernoJYJJuco. Rel. O E:xrllo. Sr. Einj_stro Ton. Brig. 1-J.
ves. Secco. Rev. O E.xmo. Sr~ Einistro Dr. Ribeiro da 
Co_§ta. l~pelBntes: 4- Pro~·otoria da l..udi torin da 7r. Re
gi ao Nilitar e Jose J:..ntonio Pinheiro, So1dado do 3a 
BatQ-1hno do Engen.~."le.ria de Construção, co:adeno.do a 3--
( tres) meses de prisno, ii1.C'Llrso no art. 163, combina
do com os D.rts. · t;z, ·inciso IV, letra 11bn, e 64, inci
so I, tudo do C .P .1·1. L.1.~:)eJ_ada: 1. sentenco.. do Conselho/ 

N ;, c N 

de Justiço. do 3Q Bat21huo de En~enho.ria de onstrugno 
He{Sa.r2;;1 J)rovirú~nto a0 rec'LLrso da defesa e l)rov_i. 

do o do l·linisterio Publico, reformare.Jf! i.t so::.1.tonçu, p_g 
ra condenir o acusado á 6 mes~s de prisao, como inc'L~ 

- so no art. 163, do C.P.l~•, una11.imemento. 

, TI ~ • 

Paro.na. Rol. O E:trr:ró. Sr. Hinistro Ten. br.c.g. L.lvGs 
Secco. Rev. O E:::-:::rr.o. Sr. lanistro Dr. Vaz de Hello. J. 
pelantGS: A,Pro::-:.ot9ria do. L.udi toria da 5: Rogi2o 1v1l 
li;!:ar e Ea~up .. +io Inacio PGreira,.,.So1de.do do 2Q Bat_g, 
lbao RoclovJ..e,rJ..o, condenado a 1 mos e 10 dias de ,1ri
s~o, incurso no art. 159, coü~binado Col1l ó art. 61'i,in 
c1.so II, ·letras "a" e 11bn, tudo do C.P.J.I. A*pelada : 
A se~tenÇu do Conselho de Justiça do zc Batalhão Ro
doviurio. - H.egaram pr9vin::.ed~o ao recu..rso da dofe- f 

sa e l1rovido o do Einj.sterio Publico roforirraram a 
s~ntença, para condenar ó acusado a ·l~ ·meses ~e pri -
sao, corr:.o inc'LLrso no art. 159, do c.P.H •. u.na11imemeli. 
te. (Hão totrd!,rDJu parte no julg&"l';ento ós k:x-ros. Srs: 
HilJ.istros Dr. 1,:urge1 de Reze:nde e Gen• E::r. Do.ú.dt ·Fa
bricio, por não tere.lT! e..ssistido e..o relat~rio). 

Guane..bara. Rel·: O E.xmo. Sr •• Hin. Dr. Ro;f,eiro Heto. 
Rev. O E:icríio. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Secco. 1-..
pelantes: 1 .. Pror.c.otoria. da 1: .t~udi toria da Harinha e 
Si1ves~re ~ilb?rto._Calgaro~o1 lf· Cl. SC;nº 5811506.4 
e Osnn1.r SJ..queJ_ra .í.mnes 1• Gl. E~. nº 58.048'J.3, ar}• 
bos servindo no Centro !o Instru~no e ! ... destrarúento 7 
.ttero-Hava..l (São Pedro da Aldeia .: RJ), condenados a 
8 Doses de reclusão,·inc'LITsos nó art. 198, §. 4º7 in
cisos IV e V, do C.P .E. Apelada: A sente:1.ça do Cons_~ 
lho Per1rranent e d~ Justiça da 1~ Auditoria da l':Iarinha 
que absóJ_veu Jose Correia de Sou~a, SD. FH. nº •••• 
58.1537 .6l go Centro de Instruçao e l .. destraniento Ao 
ro-Naval ~Sao F edro da L1deia), do crirrre. previsto ,no 
art. 198, § L!.ºt incisos IV e v, do C.P.!·~., e Eufra
si o' Goncalves p.e ·r.~ello l civil, ~o crime p;sevisto no 
art. 208, do C,P.L .• - ~JuJ .. géll"rlen~..o e.u sessao secreta). 
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... ... . .. . .. ... . .. 

... 
.li. sessao foj_ encerrada, cor:1. os seguintes processos em mesa: 

Julgaruento adiado: AQelação: 33.521 ~MR/JE) - l~diado o julgaJUento, 
na sessao do.dia 10, por ter · pedido 
vista o· E:xnio. Sr. Ministro Dr. Romei
ro Heto. 

An,elç&Ões: .·.-- -~-· ·-- 33.L!46 (RC/J.S) - 33.432 (RN/AS) - 33.L129 Cl..S/HR) 

33.437 (..1.8/VN) - 33.533 (Rl\f/.AS) - 33 .. 5"37 (VH/LC) 

33.529 (RU/BF) - 33.517 (RC/BF) - 33.528 (RC/LB) 

33·530 (:MR/Jo.S) 33.514 (HR/LS) .. 
; : - .. 

Embargos: 33e15L!. (RC/J.S) - 33·213 (VM/JE) • 

P_et.i,.Ç.,ão: 176 (DF) 

~e.§_t_Õ~..ê_}<:_Wff~.nJ,_~J.r_Çl..t~_y_ª-ª: 36 (BF) - "57 (AS) 

l-1 ... q.,!l.Q..Çl"'Cl9 __ çl_st_.ê§_g_u_~.?::..:t;~Ç.a: 55 (AS) 

,Ç_o.u~Jçe.o_ .. Par,_q_i_QJ.: 121+ CRN) 

Co.nf.lito_d~ Ju.r.t_~à,_icãa: · 147 (RN) 

981 (VH/DF) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 1 Z JUN 1963 * 
2~ 5 E ÇÃO 

JUDICIARIA 
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